
PROCESSO Nº 022.2236.2019.0002620-13 

 

ATO Nº 002/2019 da Comissão de Análise Processual – Concurso Público – Contratação 

de Serviços Artísticos – Carnaval do Pelô e Carnaval Pipoca 2020. 

 

A Comissão de Análise Processual, designada pela Portaria SECULT nº 169, de 23 de 

outubro de 2019, no uso de suas atribuições, 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Tornar público a avaliação final apresentando os resultados da habilitação documental 

após fase recursal do Concurso Carnaval Pelô e Carnaval Pipoca 2020: 

 

Parágrafo Primeiro: A lista da análise de habilitação documental que trata o presente Ato 

estará disponibilizada, em sua versão integral, no site: www.cultura.ba.gov.br, a partir do dia 

27 de dezembro de 2019. 

 

Parágrafo Segundo: As propostas habilitadas seguirão para análise e avaliação da Curadoria 

Artística – Análise do Envelope do Material Artístico, que divulgará lista de classificação 

com base na pontuação obtida a partir dos critérios estabelecidos no item 7 do Regulamento 

(SEÇÃO B – DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS). 

 

Em, 26 de dezembro de 2019. 
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